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PONTO 1: QUESTÕES  E PROCESSOS INCIDENTES. 

PARTE 3: EXCEÇÕES. EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA, EXCEÇÃO DE COISA JULGADA E DE ILEGITIMIDADE DE PARTE. INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS. 
1. EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA (art. 95, III)

→ ninguém pode ser julgado duas vezes pelo mesmo fato (non bis in idem); a exceção evita que corram paralelamente dois processos idênticos;

→ litispendência e prevenção: diferença; 

→ início da litispendência: citação válida (art. 219, do CPC); 

→ elementos que identificam a demanda: a) pedido; b) as partes; c) a causa de pedir ( a razão de fato pela qual o autor pede a condenação);

→ a argüição deverá sempre ocorrer perante o juiz que preside o processo instaurado em segundo lugar; 

→  o juiz pode reconhecer a litispendência de ofício; a exceção pode ser argüida por escrito ou verbalmente; deve o juiz ouvir a parte contrária; o incidente deve ser processado em autos apartados; não provoca a suspensão do processo;

→ não há prazo fatal para ser argüida a exceção; 

→ em caso de acolhimento da exceção, cabe recurso em sentido estrito (art. 581, III); em caso contrário, pode ser manejado o habeas corpus; em sendo a litispendência reconhecida ex officio pelo juiz, cabe apelação, porquanto se trata de sentença definitiva de natureza processual.

2. EXCEÇÃO DE COISA JULGADA (art. 95, V);

→ funda-se, também, no princípio do non bis in idem; há uma sentença transitada em julgado (res judicata est);

→ coisa julgada: seu fundamento está segurança e estabilidade da ordem jurídica; pode ser formal (imutabilidade da sentença no processo em que foi proferida) ou material (imutabilidade da sentença que se projeta para fora do processo);

→ a imutabilidade da sentença condenatória encontra limitação na possibilidade de revisão criminal e de habeas corpus; há também mutabilidade nos caso de anistia, indulto, unificação de penas;

→ diferença entre preclusão e coisa julgada a primeira é  a extinção de um direito processual por não ter sido exercido pelo titular no momento oportuno; a coisa julgada também tem força preclusiva, mas diz respeito ao litígio, ao seu mérito;

→ identidade de demanda entre a ação proposta e uma já decidida por sentença transitada em julgado; quanto ao fundamento do pedido, diz o art. 110, § 2.º, que a exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato principal (fato material imputado ao réu; conduta e resultado), que tiver sido objeto da sentença; assim, não há procedência na exceção fundada nas questões secundárias (prejudiciais, os motivos e fundamentos da sentença);

→ eficácia da decisão absolutória com relação a um dos autores: atinge os demais, se fundada em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal (art. 580). Ex.: provada a inexistência do fato ou não constituir ele infração penal;

→ crimes em continuidade delitiva, ainda não apurados, e infrações múltiplas conexas: inexistência de ofensa à coisa julgada;

→ hipóteses de crime permanente (consumação se protrai no tempo) e crime habitual (reiteração de atos): unidade de fato criminoso, que não pode ser considerado em nova ação penal se houver a respeito coisa julgada em processo anterior;

→ processamento: idêntico ao da incompetência do juízo (art. 110, caput);
→ duplicidade de sentenças condenatórias;

3. EXCEÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE (art. 95, IV)

→ privativa do advogado; pode ser declarada de ofício pelo juiz; 

→ causa de rejeição da denúncia (art. 43, III);

→ exceção de ilegitimidade ad processum e ilegitimidade ad causam; 

→ processamento: idêntico ao das demais anteriores;

→ hipóteses: queixa oferecida em caso de ação penal pública; denúncia oferecida em ação penal privada; quando o querelante é incapaz; querelante não é o representante legal do ofendido; queixa oferecida pelo sucessor, na ação privada personalíssima;

→ não está sujeita a à preclusão;

→ reconhecida a ilegitimidade para a causa, anula-se o processo desde o início; ilegitimidade para o processo, pode ser sanada a nulidade a qualquer tempo, mediante ratificação dos atos processuais; 

→ admitida a exceção, cabe recurso em sentido estrito (art. 581, III); inadmitida, não há recurso específico, mas pode ser impetrado o HC;

→ declarada pelo juiz, de ofício: recurso em sentido estrito fundado no art.  581, I, pois a decisão equivale à de não recebimento da denúncia ou queixa.

4. INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

4.1. Conceito: o impedimento decorre de relação de interesse do juiz com o objeto do processo; a incompatibilidade provém de graves razões de conveniência não incluídas entre os casos de suspeição ou impedimento, estando previstas nas leis de organização judiciária;

4.2. Causas de impedimento e incompatibilidade: art. 252, do CPP

4.3. Impedimentos do MP e órgãos auxiliares: art. 258; 

4.4. Processamento: idêntico ao da exceção de suspeição;

4.5. Efeitos: atos inexistentes.
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